
PREFEETURA  MUNICEPAL'
\ISESTADO    DE    MINAS   GERAis                   tívt"-    '

mEEE[EEEL]ifflFJi
.--r;o-_CB-=

Concede   au2r.ílio   para   as   obca.s   ._a.   Ú{Lssoc

:ã:cl:::  :::::f:Ê-:s  -  comércío  e  abre

NO.

ASSUNTO

SERVIÇO

o  povo  do  z`,íunícípío   de  Ürbá,   por   seus  Vereado.í.es,   aprovo

e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:
ALrt.   1Q   -  Fica  o  rJoder  Êxecutivo  autorizado  a  conceder

auxílio  cle  Cr:ç:h  lL00.000,00   (quati`ocentos  r_úl  cruzeiros)   r`ara  as

oTor`as   da   Assocíação   dos  Emp-.`ega.cios  no  Comércío   de  tubá.

jtit.   2Q  -  Pai.a  ocoi.rer    à    despesa  autorizada  no  artigc
iQ   desta   iei,   fica   aberto   o  crédíto   esij,3c.`\ai   `-íie   Cr,`.:`.1.!.oo.ocio,oo   (

quatrocentos  }.Í`,il  cruzeii`os).
jLT't.   3Q   -Revogam.-se  as  disposições  em  contrário,   entra

do  esta  lei  en`\  vigor  na  data  de  sua  publicatÉao.

i`iA]`TDo,   portanto,   a  quem  o   seu  conhecimento   e   execução   ¥

tencer,   que  a  cumpra  e  a  faça  cum!ji'ir  tão  inteiramente  como  nela
contélrl,
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Prefeito  l.íunicipal
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Onice  Pires  a..a  silva
Chefe     de   Gabinete

~Ô   G\i üwoLúlfü'


